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PROCESSO Nº 0201002/23

 

RATIFICO

A Prefeita Municipal de Vila Flor, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, RATIFICA o processo administrativo nº. 0201002/2023 de PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA PÁGINA ELETRÔNICA (SITE) DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR/RN, na forma de serviço contínuo.

CONTRATADA: MARCELO JOSE BARBOSA RODRIGUES DE LIMA – ME, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 18.871.909/0001-80, responsável: Sr. MARCELO JOSE BARBOSA RODRIGUES DE
LIMA – CPF/MF: 082.690.884-55, perfazendo o valor total de R$ 17.400,00 (dezessete mil e
quatrocentos reais).

Base Legal: Art. 24, Inciso da II, da Lei n. 8.666/93.

 

Município de Vila Flor/RN, em 10 de Janeiro de 2023.

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 

– Prefeita Municipal –
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